
PORTARIA 19/2023 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 2 de fevereiro de 2023 

Designa empregados efetivos para 
atuarem como Agentes de 
Contratação e Pregoeiros, no 
âmbito do Conselho Federal de 
Medicina Veterinária - CFMV. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 7º da Resolução/CFMV 
nº 856, de 30 de março de 2007; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto 
nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de 2023, que 
estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de 
apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar os seguintes empregados efetivos para atuarem como Agentes 

de Contratação e Pregoeiros: 

I. Fernanda Silva Veloso, matrícula CFMV nº 0533;
II. Francisco Alves Lopes Júnior, matrícula CFMV nº 0515; 1

III. Michel de Lima, matrícula CFMV nº 0449; e
IV. Vitor Hugo da Silva Ramos, matrícula CFMV nº 0345

Art. 2º Esta Portaria vigorará por tempo indeterminado, sendo permitida a
revogação da designação a qualquer tempo, tendo eficácia a partir de 1º de abril de 
2023. 

Art. 3º Cumpra-se dando ciência aos interessados, bem como ao corpo funcional 
mediante disponibilizações na Intranet, Portal do CFMV e Boletim Informativo interno. 

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA 
Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 
CRMV-BA nº 1130 

1 O Inciso II do art. 1º foi revogado pelo art. 3º da PORTARIA 24/2025 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 30 de janeiro de 2025. 
Disponibilizada no Portal do CFMV. http://old.cfmv.gov.br/manual/arquivos/portaria/2025.24.pdf  
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